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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Vice-Presidente;
c) Deputado Isamar Júnior;
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros – Presidente; 
b) Deputado Rogério Borges - Vice-Presidente; 
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Dr. Claudio Cirurgião.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Rogério Borges;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice 
-Presidente;
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputado Dr. Meton.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Renato Silva; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Marcinho Belota.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputado Jorge Everton - Presidente; 
b) Deputado Armando Neto - Vice- Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Renato Silva;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Renato Silva – Presidente; 
b) Deputado Rogério Borges; 
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputado Armando Neto.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente; 
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputada Catarina Guerra.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho.

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Eder Lourinho.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputada Joilma Teodora – Vice-Presidente;
c) Deputado Rárison Barbosa;
d) Deputado Rogério Borges;
e) Deputado Armando Neto.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Catarina Guerra.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcos Jorge
d) Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Idázio da Perfil.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputada Catarina Guerra – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton – Vice-Presidente; 
c) Deputado Renato Silva; 
d) Deputado Rárison Barbosa;
e) Deputada Angela Águida Portella.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, 
da Mulher, da Criança, do Adolescente e de Ação 
Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra– Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Meton;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputado Eder Lourinho – 1º Suplente;
g) Deputado Gabriel Picanço – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a) Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b) Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c) Deputada Angela Águida Portella;
d) Deputado Rogério Borges;
e) Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Odilon.
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MATÉRIAS E PUBLICAÇÕES

EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR
Site: http://www.al.rr.leg.br
Email: docgeralale@gmail.com

AURENICE MAGALHÃES BEZERRA
Gerência de Documentação Administrativa

CHRISTIAN DELLA PACE FERREIRA
Núcleo de Produção do Diário Oficial

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Administrativa, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

ATAS
ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, 
CRIADA NOS TERMOS DO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 027/2025, 

REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2025
Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 

e cinco, às onze horas e trinta minutos, no Plenário Deputada Noêmia 
Bastos Amazonas, desta Casa Legislativa, sito à Praça do Centro Cívico, 
202, reuniu-se, esta Comissão Especial, criada nos termos do Ato da 
Presidência n.º 027/2025, composta pelos Senhores Parlamentares: Chico 
Mozart, Gabriel Picanço, Renato Silva, Idazio da Perfil e Neto Loureiro, 
para apreciação e deliberação do Projeto de Lei Complementar n.º 
012/2025, que: dispõe sobre alterações na Lei Complementar n.º 351, 
de 06 de Janeiro de 2025; Projeto de Lei n.º 219/2025, que: altera a 
lei nº 1.911, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o quadro 
de pessoal efetivo e o plano de cargos, carreiras e remunerações 
da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima; e Projeto de Lei 
n.º 220/2025, que: altera a lei nº 1.912, de 28 de dezembro de 2023, 
que institui o regime jurídico da carreira de consultor legislativo do 
quadro de pessoal efetivo do Poder Legislativo do Estado de Roraima 
e dá outras providências, todos de autoria da Mesa Diretora. 
Abertura: Assumiu a presidência dos trabalhos o Senhor Deputado 
Gabriel Picanço, nos termos do Regimento Interno deste Poder. Havendo 
quórum regimental, o Senhor Presidente em exercício declarou abertos 
os trabalhos, e anunciou, conforme acordo de lideranças, os nomes dos 
candidatos aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Relator. Iniciado o 
processo de votação e feita a chamada, votaram os Senhores Deputados: 
Chico Mozart, Gabriel Picanço, Renato Silva, Idazio da Perfil e Neto 
Loureiro. Encerrado o processo de votação, o Senhor Presidente em 
exercício, proclamou o resultado, declarando eleitos e empossados para 
Presidente: Deputado Renato Silva; para Vice-Presidente, Deputado 
Isamar Júnior, e para Relatar o Projeto de Lei Complementar n.º 012/2025, 
o Senhor Deputado Gabriel Picanço, para relatar o Projeto de Lei n.º 
219/2025, o Senhor Deputado Neto Loureiro e para relatar o Projeto de 
Lei n.º 220/2025, o Senhor Deputado Chico Mozart. O Senhor Presidente 
eleito agradeceu a todos pela escolha de seu nome e, em seguida, 
passou as proposições aos Senhores Relatores, e suspendeu a reunião 
pelo tempo necessário para que fossem emitidos os pareceres. Após o 
tempo estipulado, o Senhor Presidente reabriu os trabalhos, constatando 
na ordem do dia da Comissão, as Matérias acima mencionadas. Ordem 
do Dia: Projeto de Lei Complementar n.º 012/2025. Relator: Deputado 
Gabriel Picanço. Parecer: favorável com Emenda. Não houve discussão. 
Colocado em votação nominal, foi aprovado pelos Membros presentes 
na reunião; Projeto de Lei n.º 219/2025. Relator: Deputado Neto 
Loureiro. Parecer: favorável. Não houve discussão. Colocado em votação 
nominal, foi aprovado pelos Membros presentes na reunião; Projeto de 
Lei n.º 220/2025. Relator: Deputado Chico Mozart. Parecer: favorável 
com Emenda. Não houve discussão. Colocado em votação nominal, foi 
aprovado pelos Membros presentes na reunião. Encerramento: Às onze 
horas e quarenta e cinco minutos, nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerrou a reunião. E para constar, eu, Mirele Salvadori, 
secretária, lavrei a presente ata que, será assinada pelo Senhor Presidente 
e encaminhada à publicação.

Deputado Renato Silva 
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 7585/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora DANIELE DE OLIVEIRA 

SILVA, matrícula: 35439, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de 
Licença Maternidade, no período de 12/05/2026 a 05/11/2026.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 12 de maio de 
2026.

Boa Vista - RR,  15 de junho de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 7590/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, o usufruto das férias do (a) servidor 

(a) VIVIAN NINA NUNES, matrícula nº 14611, para o período de 
15/06/2026 a 04/07/2026, anteriormente programada para o período de 
08/09/2026 a 22/09/2026 referente ao exercício de 2026, por necessidade 
da administração conforme memorando n° 252/2026-SUPADM/ALERR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de junho de 2026.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90009/2026

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio da 
Superintendente de Compras, regularmente designada pela Resolução N° 
6.682/2026-SGP, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará a Reabertura de licitação conforme especificação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: Nº 112/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
UASG: 926910
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
DATA: 26/06/2026
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília)
SITE: (www.gov.br/compras)
OBJETO:  Eventual aquisição de centrais de ar tipo Split Hi-Wall, Split 
Piso-Teto, Split Cassete, Multi Split Hi-Wall e VRF com unidades internas 
do tipo Cassete, com tecnologia Inverter, para atender às necessidades da 
Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR e demais 
unidades administrativas, tanto na capital quanto no interior.
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS: 
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, 
na aba “Transparência/Licitações”; 
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal Nacional de 
Contratações Públicas (pncp.gov.br)

Boa Vista, 15 de junho de 2026.
Josiane dos Santos Moraes

Superintendente de Compras
Matrícula n° 36.495

Resolução nº 6682/2026-SGP

RESOLUÇÃO Nº 7586/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor NELSON VIEIRA 

BARROS, matrícula: 22733, PFZ-VII Assistente de Operações, 20 (vinte) 
dias consecutivos de Licença Paternidade, no período de 10/03/2020 a 
29/03/2020, conforme disposto no art 7º, inciso XIX da CF/88 e art. 4º, 
paragrafo Único do ADCT da Constituição Estadual, com a redação dada 
pela EC 046/2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 20 de abril de 
2026.

Boa Vista - RR, 15 de junho de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO N° 7587/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

LUCIA MARIA PEREIRA CARVALHO, matrícula: 23110, no período 
de 15/06/2026 a 29/06/2026, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 15 de junho de 2026.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 7588/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

CRISTIANE PRISCILA ARAUJO MOURAO, matrícula: 33000, 
programadas para 01/06/2026 a 30/06/2026, referente ao exercício de 2026, 
por necessidade da administração conforme memorando n° 247/2026-SUP.
GERAL/ALE-RR.

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data oportuna
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 15 de junho de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 7589/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) DANIELLY 

DA SILVA OLIVEIRA, matrícula: 27200, programadas para 01/06/2026 a 
30/06/2026, referente ao exercício de 2026, por necessidade da administração 
conforme memorando n° 248/2026-SUP.GERAL/ALE-RR.

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data oportuna
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 15 de junho de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362


